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REQUERIMENTO

“Solicita informações ao Executivo 
acerca da fiscalização realizada pela 
Prefeitura nas obras e serviços 
executados pela Sabesp no município 
de Itanhaém, bem como sobre 
eventuais diligências e medidas 
administrativas passíveis de 
aplicação de multa.”

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, que seja oficiado ao Exmo. 

Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, solicitando que, por meio da 

Secretaria de Planejamento Urbano e Obras Públicas e da Secretaria de Defesa 

do Meio Ambiente e Bem-Estar Animal, sejam prestadas informações 

detalhadas a respeito das ações de fiscalização realizadas pelo Município em 

relação às intervenções, obras e serviços executados pela Sabesp no território do 

município de Itanhaém.

O presente requerimento tem por objetivo exercer a função 

fiscalizadora do Poder Legislativo, buscando obter informações sobre as ações 
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de fiscalização realizadas pela Administração Municipal em relação às 

intervenções executadas pela concessionária responsável pelos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário.

É de conhecimento público que obras relacionadas à manutenção de 

redes de água e esgoto frequentemente exigem intervenções em vias públicas, 

calçadas e demais espaços urbanos. Nesse contexto, torna-se fundamental que 

haja fiscalização efetiva por parte do Poder Público Municipal, a fim de garantir 

que tais intervenções sejam realizadas de forma adequada, com a devida 

recomposição da infraestrutura urbana e sem prejuízos à população.

Além disso, a fiscalização municipal é essencial para assegurar que 

eventuais irregularidades sejam devidamente apuradas, podendo resultar na 

aplicação das medidas administrativas cabíveis, inclusive multas, quando 

constatado descumprimento das normas municipais ou danos ao patrimônio 

público.

Solicita-se, ainda, que sejam esclarecidos quais são os 

procedimentos adotados pela municipalidade para acompanhar as intervenções 

realizadas pela concessionária, especialmente no que se refere à abertura de 

valas em vias públicas, recomposição de pavimentação, eventuais vazamentos 

de água ou esgoto, bem como possíveis impactos ao meio ambiente e à 

infraestrutura urbana.
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Diante do exposto, requer-se que sejam respondidos os seguintes 

questionamentos:

1. Como está sendo realizada atualmente a fiscalização da 

Prefeitura sobre as obras, intervenções e serviços executados pela 

Sabesp no município de Itanhaém?

2. Existe equipe ou setor específico responsável por 

acompanhar e fiscalizar as intervenções realizadas pela 

concessionária nas vias públicas e demais áreas do município?

3. Nos últimos 12 meses, foram registradas notificações, 

autos de infração ou outras medidas administrativas relacionadas a 

irregularidades em obras ou serviços executados pela Sabesp? Em 

caso positivo, informar a quantidade e a natureza dessas ocorrências.

4. Há registros de diligências, vistorias ou processos 

administrativos em andamento que possam resultar na aplicação de 

multa à concessionária por descumprimento de normas municipais, 

danos ao patrimônio público ou eventuais infrações ambientais?

5. Qual o prazo máximo regulamentar que a Sabesp 

dispõe para efetuar o reparo definitivo de pavimentação, calçadas, 

guias ou qualquer outro dano causado à infraestrutura após o término 

da intervenção na rede? Como o Município realiza o monitoramento 

e o controle desse tempo de execução para garantir que as vias não 

fiquem inacabadas?

6. Quais são os critérios e procedimentos adotados pela 

Prefeitura para autuar ou aplicar penalidades administrativas à 

concessionária caso os prazos de recomposição sejam descumpridos 
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ou em casos de irregularidades constatadas nas intervenções 

realizadas no município?

7. Existe algum canal de comunicação ou sistema de 

acompanhamento entre a Prefeitura e a concessionária para tratar das 

demandas da população relacionadas a vazamentos, obras mal 

executadas ou danos em vias públicas?

    Sala “Dom Idílio José Soares”, 13      de março       de 2026.

Daniel Machado 
Vereador
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MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=RZKD-R0SY-69X5-R491 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: RZKD-R0SY-69X5-R491
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